AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
PROCESSO N°.: XXXXXX-XX.XXXX
NOME DO ARREMATANTE, arrematante já qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos que passa a expor, informar e, ao final, requerer o que segue:
I – DOS FATOS
Como previamente noticiado, este(a) arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este D. Juízo em XX/XX/XXXX, no qual adquiriu o seguinte bem:
[DESCRIÇÃO DO BEM]
Após a conclusão dos trâmites regulares do leilão, foi exarada a competente Carta de Arrematação, com determinação para expedição de ofício ao DETRAN/XX, objetivando a transferência da titularidade do bem ao(à) arrematante, bem como a baixa de eventuais débitos que sobre ele recaíssem
Ocorre que, ao se dirigir ao pátio da XXª Subdivisão Policial da cidade de [MUNICÍPIO/UF], para tomar posse do bem, o(a) arrematante foi surpreendido(a) com a informação de que o referido veículo já havia sido leiloado em XX/20XX, conforme comprova o documento anexo.
II – DO DIREITO
Importa destacar que o(a) Requerente é terceiro(a) de boa-fé, tendo participado do certame judicial promovido pelo próprio Poder Judiciário, confiando na legalidade e regularidade do procedimento, em conformidade com o edital e os princípios que regem os atos judiciais – entre eles, a celeridade processual e a duração razoável do processo, garantias previstas no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.
A jurisprudência tem reiterado que o princípio da boa-fé objetiva deve ser observado em todas as fases processuais, especialmente para resguardar os direitos do terceiro adquirente que confia na legalidade do procedimento judicial. Nesse sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEILÃO JUDICIAL. CARTA DE ARREMATAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. RECURSO DESPROVIDO.
A arrematação foi consolidada de forma perfeita, acabada e irretratável, nos termos da legislação vigente, não sendo cabível a sua desconstituição nos embargos à execução.
A jurisprudência do STJ e do TJGO reforça que eventuais nulidades devem ser pleiteadas em ação autônoma, sem prejuízo para terceiros de boa-fé que arremataram o bem. (AREsp n. 2.945.488, Ministro João Otávio de Noronha, DJEN de 22/07/2025.)
Portanto, é imperativo que este Juízo tome as providências necessárias para assegurar que o arrematante tenha sua posse efetivada sem maiores transtornos.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto, este arrematante vem, respeitosamente, REQUERER a este D. Juízo que se digne em:
A) Determinar a expedição de ofício à Delegacia de Polícia da cidade de XXXXXX/XX, com a finalidade de que o referido órgão preste esclarecimentos acerca do paradeiro do veículo arrematado, uma vez que este(a) arrematante encontra-se em situação de vulnerabilidade em decorrência da falta de informações claras e da demora para efetivação da posse;
B) Determinar a expedição de ofício ao DETRAN/XX, solicitando a suspensão imediata dos procedimentos de transferência do bem arrematado para o nome deste(a) arrematante, bem como do lançamento de multas ou pontos no prontuário do veículo e na CNH do(a) arrematante, uma vez que o mesmo não é responsável pelas infrações ocorridas antes da transferência formal do bem. 
Termos em que, respeitosamente, 
pede e espera deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXXX de 2025.
______________________________
NOME DO ARREMATANTE 
Arrematante
